
PROJETO DE RESOLUçAO N° C3 /2015 

0 Vereador abaixo assinado, no uso e gozo de suas 

atribuiçoes legais, de acordo corn as leis pertinentes ao assunto e de 

acordo corn as normas regimentals, requer que esta Presidência submeta 
a apreciacao para deliberaçäo plenária, a presente preposicâo: 

Art. 10 
- Fica autorizado a transmissão das reuniOes da Câmara 

Municipal de Itamogi na Radio Arad FM. 

Art. 20  - Fica o Presidente da Camara aütorizado a utilizar 

recursos previstos no orcamento do Legislativo para custear as despesas da 
transmissâo. 

Art. 	Esta. Resoluçao entrará em vigor na data de sua 
.publicacao e revogamse todas as disposicoes em contrãrio. 

Sala des Sess6es, Câmara Municipal de Itamogi, 28 de janeiro de 
2015. 
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.. jjjjj : 

Justificativa ao projeto de RESOLUçAO n° 03 12015 

Corn imenso prazer que elaboramos este projeto de Resolucäo, 
porque querernos levar as reuniOes desta Càsa a todos Os rincöes desta 
cidade, de forma que, nenhum cidadâo fique sern acesso aos acontecimentos e 
fatos em tempo real das nossas reuniäes ordinárias , extraordinárias e solenes. 

Fomos eleitos pelo povo e o nosso dever e informar a todos Os 
municipes o que acontece na Câmara. 

Corn a visäo de proporcionar mais transparência ao nosso trabalho 
é que apresentamos esta proposiçao. 

Câmara Municipal de Itamogi, Sala das Sessoes, 28 de Janeiro de 
2015. 
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